
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade –
SEDEC, realize, com urgência, a Fiscalização e Vistoria no imóvel localizado ao lado do Hospital
Estadual Central, inscrito sob o nº 01030060250 na Inscrição Imobiliária e registrado junto à
Prefeitura Municipal de Vitória como propriedade privada. O referido prédio está situado na
Rua São José, nº 100, com os fundos voltados para a Rua Elpídio Boa Morte, Parque Moscoso,
Vitória/ES, CEP 29018-140.

JUSTIFICATIVA

Solicita à SEDEC que realize, com urgência, a fiscalização, vistoria e notificação do imóvel
localizado à Rua São José, nº 100, ao lado do Hospital Estadual Central, com fundos para a Rua
Elpídio BoaMorte, no Bairro Centro, Vitória/ES, bem como adote asmedidas cabíveis para coibir
as irregularidades constatadas.
O referido imóvel encontra-se em completo estado de abandono, tendo se transformado em
ponto recorrente para o tráfico de entorpecentes e abrigo de indivíduos em situação de risco,
o que vem comprometendo de forma significativa a segurança dos moradores da região. São
frequentes os relatos de medo, intimidação e sensação de vulnerabilidade, especialmente por
se tratar de uma área com grande circulação de famílias, incluindo idosos, crianças e
adolescentes — grupos particularmente vulneráveis.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento desse justo e
democrático pleito.

Vitória/ES, 05 de Setembro de 2025.
____________________________

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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